RESOLUÇÃO Nº  355 ,  DE 26 DE MAIO DE 2014
Dispõe sobre a criação do Órgão Oficial do Poder Legislativo de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a        seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º  Fica criado o Órgão Oficial do Poder Legislativo, destinado à publicação de Leis, atos da Presidência, da Mesa Diretora e da Administração.
Parágrafo único . Integra o referido órgão o Quadro de Avisos e Publicações de Atos Oficiais da Câmara Municipal. 

Art. 2º  O Órgão que se refere o artigo anterior será disponibilizado por meios digitais, via link específico no site Oficial da Câmara Municipal de Timóteo.,
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente resolução, correrão à conta da dotação orçamentária própria do Legislativo Municipal.
Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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